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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 018/2025

(de 26 de março de 2025)

DISPÕE  SOBRE  A  REGULAMENTAÇÃO DO ARTIGO  3º,  LEI  MUNICIPAL  Nº
604/2017, DE 05 DE MAIO DE 2017.

O PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso  de  suas  atribuições  legais  conferidas  pela  Lei  Orgânica  Municipal,
Lei  nº  099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  IV,  e  pela
Constituição Federal.

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Lei  Municipal  nº  604/2017,  de  05  de
maio  de  2017,  especialmente  no  artigo  3º,  que  dispõe  sobre  a
competência para concessão de diárias.

D E C R E T A

Art.1º FICA regulamentada a Lei Municipal nº 604/2017, no sentido de
pormenorizar  o  trâmite  da  concessão  de  diárias  no  município  de
Maragogi – AL.

Art. 2º A autorização para concessão de diárias se dará pelo Secretário
Municipal  de  Administração  ou  pelo  Prefeito  da  municipalidade,
conforme disposto nos parágrafos do art. 3º, da Lei Municipal nº 604, de
05 de maio de 2017.

§1º O servidor que irá se ausentar do Município a serviço da Prefeitura
deverá encaminhar solicitação ao Secretário da respectiva Secretaria ou
órgão onde estiver  lotado,  juntamente com os documentos pertinentes
especificados em Lei.

§2º O Secretário recebe o requerimento, atesta e direciona à Chefia de
Gabinete do Poder Executivo.

§3º A Chefia de Gabinete, faz a analise de admissibilidade e encaminha
todo  o  procedimento  instrumentalizado  à  Secretaria  Municipal  de
Administração e Gestão de Recursos Humanos.

Art.  3º  O  procedimento  de  concessão  de  diárias  será  subscrito  pelo
Secretário de Administração e pelo Prefeito da municipalidade, devendo
ser  exarada  portaria  de  concessão,  publicada  em  meio  oficial  de
comunicação do município.

Art.  4º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Dê-se Ciência, Registre-se. Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MARAGOGI,  Estado  de
Alagoas, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de março de 2025.

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas

 

Publicado por: Djalma Juvencio Lucas Neto
Código identificador: c77ec2cf-da04-4239-a8c5-e4a92c0c307b

PORTARIA Nº397/2025

(de 20 de março de 2025 )

EXONERAÇÃO:  AGENTE  PÚBLICO  EM  CARGO  DE  PROVIMENTO  EM
COMISSÃO  E  FUNÇÃO  DE  CONFIANÇA  NA  ESFERA  DA  ADMINISTRAÇÃO
DIRETA  E  INDIRETA,  AUTÁRQUICA  E  FUNDACIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE
MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei  Orgânica Municipal  nº
099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II,  pela  Constituição
Federal  de  1988,  e  regida  pela  nova  Estrutura  Organizacional
Administrativa do Município, Lei Municipal n° 760/2022, de 20 de junho
de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, de 30 de dezembro.

RESOLVE

Art.1º EXONERAR a senhora HERMINIA MENDES DE VASCONCELOS
VALERIANO,  inscrita  no  Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF  nº
***.431.***-04, do Cargo de Provimento em Comissão de DIRETORA DO
DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO  E  FINANCEIRO,  cargo  em
comissão  CC2,  subordinada  à  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO
AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS.

Art.2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,  com
efetivos  retroativos  à  28  de  fevereiro  de  2025,  revogadas  as
disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, ao 20 (vigésimo dia do mês de março de 2025 .

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Djalma Juvencio Lucas Neto
Código identificador: eae7fe92-5b5f-49ae-9932-7826f8ba2fc6

PORTARIA Nº398/2025

(de 20 de março de 2025 )

EXONERAÇÃO:  AGENTE  PÚBLICO  EM  CARGO  DE  PROVIMENTO  EM
COMISSÃO  E  FUNÇÃO  DE  CONFIANÇA  NA  ESFERA  DA  ADMINISTRAÇÃO
DIRETA  E  INDIRETA,  AUTÁRQUICA  E  FUNDACIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE
MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei  Orgânica Municipal  nº
099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II,  pela  Constituição
Federal  de  1988,  e  regida  pela  nova  Estrutura  Organizacional
Administrativa do Município, Lei Municipal n° 760/2022, de 20 de junho
de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, de 30 de dezembro.

RESOLVE

Art.1º  EXONERAR  a  senhora  ELBANI  MARIA  MENDES  DE
VASCONCELOS SIQUEIRA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF
nº ***.400.***-04, do Cargo de Provimento em Comissão de DIRETORA
DO  DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO,  cargo  em  comissão  CC2,
subordinada à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO .
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Art.2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,  com
efetivos  retroativos  à  28  de  fevereiro  de  2025,  revogadas  as
disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, ao 20 (vigésimo) dia do mês de março de 2025 .

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Djalma Juvencio Lucas Neto
Código identificador: fce592c7-e502-4d08-b878-263f5edab1e0

PORTARIA Nº399/2025

(de 20 de março de 2025 )

NOMEAÇÃO:  AGENTE  PÚBLICO  EM  CARGO  DE  PROVIMENTO  EM
COMISSÃO  E  FUNÇÃO  DE  CONFIANÇA  NA  ESFERA  DA  ADMINISTRAÇÃO
DIRETA  E  INDIRETA,  AUTÁRQUICA  E  FUNDACIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE
MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei  Orgânica Municipal  nº
099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II,  pela  Constituição
Federal  de  1988,  e  regida  pela  nova  Estrutura  Organizacional
Administrativa do Município, Lei Municipal n° 760/2022, de 20 de junho
de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, de 30 de dezembro.

RESOLVE

Art.1º  NOMEAR  a  senhora  CACILDA  BUARQUE  SILVA,  inscrita  no
Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF  nº***.122.***-78,  para  o  Cargo  de
Provimento  em  Comissão  de  DIRETORA  TECNICA  DO
DEPARTAMENTO  DA  ECUCAÇÃO  SUPERIOR  -  UAB,  cargo  em
comissão CC2, subordinada ao Gabinete do Prefeito.

Art.2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,  com
efetivos  retroativos  à  28  de  fevereiro  de  2025,  revogadas  as
disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, ao 20 (vigésimo) dia do mês de março de 2025 .

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Djalma Juvencio Lucas Neto
Código identificador: 3aebb989-93b2-4e2e-a184-58d65bb1dfba

PORTARIA Nº404/2025

(de 25 de março de 2025 )

EXONERAÇÃO:  AGENTE  PÚBLICO  EM  CARGO  DE  PROVIMENTO  EM
COMISSÃO  E  FUNÇÃO  DE  CONFIANÇA  NA  ESFERA  DA  ADMINISTRAÇÃO
DIRETA  E  INDIRETA,  AUTÁRQUICA  E  FUNDACIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE
MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei  Orgânica Municipal  nº

099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II,  pela  Constituição
Federal  de  1988,  e  regida  pela  nova  Estrutura  Organizacional
Administrativa do Município, Lei Municipal n° 760/2022, de 20 de junho
de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, de 30 de dezembro.

RESOLVE

Art.1º  EXONERAR  O  senhor  MARCOS  JOSÉ  DA  SILVA  ALVES
JÚNIOR,  inscrito no Cadastro de Pessoa Física –  CPF nº ***.366.*** -90
do  Cargo  de  Provimento  em  Comissão  de  CHEFE  DE  DIVISÃO  DE
TRÂNSITO,  cargo  em  comissão  CC6,  subordinado  a  Superintendência
Municipal de Trânsito e Transportes - SMTT.

Art.2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,  com
efetivos  retroativos  à  28  de  fevereiro  de  2025,  revogadas  as
disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, ao 25 (vigésimo quinto) dia do mês de março de 2025 .

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Djalma Juvencio Lucas Neto
Código identificador: b4ad96d1-386b-4b6c-ac8a-a51eba500767

PORTARIA Nº405/2025

(de 25 de março de 2025 )

NOMEAÇÃO:  AGENTE  PÚBLICO  EM  CARGO  DE  PROVIMENTO  EM
COMISSÃO  E  FUNÇÃO  DE  CONFIANÇA  NA  ESFERA  DA  ADMINISTRAÇÃO
DIRETA  E  INDIRETA,  AUTÁRQUICA  E  FUNDACIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE
MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei  Orgânica Municipal  nº
099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II,  pela  Constituição
Federal  de  1988,  e  regida  pela  nova  Estrutura  Organizacional
Administrativa do Município, Lei Municipal n° 760/2022, de 20 de junho
de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, de 30 de dezembro.

RESOLVE

Art.1º  NOMEAR  a  senhora  HERMINIA  MENDES  DE  VASCONCELOS
VALERIANO,  inscrita  no  Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF  nº
***.431.***-04, para Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSORA
ESPECIAL DE GESTÃO DIRETA E IMEDIATA DO PREFEITO, cargo em
comissão CC1, subordinada ao Chefe do Poder Executivo.

Art.2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,  com
efetivos  retroativos  à  28  de  fevereiro  de  2025,  revogadas  as
disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, ao 25 (vigésimo quinto) dia do mês de março de 2025 .

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Djalma Juvencio Lucas Neto
Código identificador: f5acd718-08b7-4a6e-bb91-67c1c856f2c2
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PORTARIA Nº406/2025

(de 25 de março de 2025 )

NOMEAÇÃO:  AGENTE  PÚBLICO  EM  CARGO  DE  PROVIMENTO  EM
COMISSÃO  E  FUNÇÃO  DE  CONFIANÇA  NA  ESFERA  DA  ADMINISTRAÇÃO
DIRETA  E  INDIRETA,  AUTÁRQUICA  E  FUNDACIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE
MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei  Orgânica Municipal  nº
099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II,  pela  Constituição
Federal  de  1988,  e  regida  pela  nova  Estrutura  Organizacional
Administrativa do Município, Lei Municipal n° 760/2022, de 20 de junho
de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, de 30 de dezembro.

RESOLVE

Art.1º  NOMEAR  o  senhor  JOSÉ  ELVIS  DE  ARAÚJO  MOREIRA,  inscrito
no  Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF  nº  ***.212.***-72,  para  Cargo  de
Provimento  em Comissão  de  DIRETOR DE APOIO ADMINISTRATIVO,
cargo em comissão CC4, subordinado à Diretoria Municipal de Estradas
e Rodagens - DMER.

Art.2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,  com
efetivos  retroativos  à  28  de  fevereiro  de  2025,  revogadas  as
disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, ao 25 (vigésimo quinto) dia do mês de março de 2025 .

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Djalma Juvencio Lucas Neto
Código identificador: 06643c3b-ded1-4b4b-b74c-453dabe8622f

PORTARIA Nº407/2025

(de 25 de março de 2025 )

NOMEAÇÃO:  AGENTE  PÚBLICO  EM  CARGO  DE  PROVIMENTO  EM
COMISSÃO  E  FUNÇÃO  DE  CONFIANÇA  NA  ESFERA  DA  ADMINISTRAÇÃO
DIRETA  E  INDIRETA,  AUTÁRQUICA  E  FUNDACIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE
MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei  Orgânica Municipal  nº
099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II,  pela  Constituição
Federal  de  1988,  e  regida  pela  nova  Estrutura  Organizacional
Administrativa do Município, Lei Municipal n° 760/2022, de 20 de junho
de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, de 30 de dezembro.

RESOLVE

Art.1º  NOMEAR  o  senhor  DANIEL  DE  MOURA  SILVA,  inscrito  no
Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF  nº  ***.547.***-52,  para  Cargo  de
Provimento  em  Comissão  de  DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO,  cargo  em comissão  CC2,  subordinado  a  Secretaria
Municipal de Educação.

Art.2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,  com

efetivos  retroativos  à  28  de  fevereiro  de  2025,  revogadas  as
disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, ao 25 (vigésimo quinto) dia do mês de março de 2025 .

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Djalma Juvencio Lucas Neto
Código identificador: 881e5e0c-2a40-4266-be72-54dc65777ee7

PORTARIA Nº408/2025

(de 25 de março de 2025 )

NOMEAÇÃO:  AGENTE  PÚBLICO  EM  CARGO  DE  PROVIMENTO  EM
COMISSÃO  E  FUNÇÃO  DE  CONFIANÇA  NA  ESFERA  DA  ADMINISTRAÇÃO
DIRETA  E  INDIRETA,  AUTÁRQUICA  E  FUNDACIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE
MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei  Orgânica Municipal  nº
099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II,  pela  Constituição
Federal  de  1988,  e  regida  pela  nova  Estrutura  Organizacional
Administrativa do Município, Lei Municipal n° 760/2022, de 20 de junho
de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, de 30 de dezembro.

RESOLVE

Art.1º  NOMEAR  a  senhora  RAFAELLA  DE  MOURA  MARRETA
BARROS, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº ***.792.***-84,
para  Cargo  de  Provimento  em  Comissão  de  DIRETORA  DE
DEPARTAMENTO  DO  DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO  E
FINANCEIRO,  cargo  em  comissão  CC2,  subordinada  à  Secretaria  de
Cultura.

Art.2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,  com
efetivos  retroativos  à  28  de  fevereiro  de  2025,  revogadas  as
disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, ao 25 (vigésimo quinto) dia do mês de março de 2025 .

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Djalma Juvencio Lucas Neto
Código identificador: 5f24d855-6936-442b-964a-2495e5568bc0

PORTARIA Nº409/2025

(de 25 de março de 2025 )

RETIFICAR E ALTERAR O CARGO QUE CONSTA NA PORTARIA N°185/2025
QUE NOMEOU O SR. FLAVIO DOS SANTOS VALERIANO, AGENTE PÚBLICO
EM  CARGO  DE  PROVIMENTO  EM  COMISSÃO  E  FUNÇÃO  DE  CONFIANÇA
NA  ESFERA  DA  ADMINISTRAÇÃO  DIRETA  E  INDIRETA,  AUTÁRQUICA  E
FUNDACIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI-AL  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei  Orgânica Municipal  nº
099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II,  pela  Constituição
Federal  de  1988,  e  regida  pela  nova  Estrutura  Organizacional
Administrativa do Município, Lei Municipal n° 760/2022, de 20 de junho
de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, de 30 de dezembro.

RESOLVE

Art.1º  Retificar  o  cargo  do  Senhor  FLÁVIO  DOS  SANTOS
VALERIANO,  inscrit  o  no  Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF  nº
***.085.***-49,  para  o  ASSESSOR  TÉCNICO  ESPECIALIZADO  EM
ENGENHARIA  CIVIL  E  ELÉTRICA,  de  cargo  em  comissão  CC2,
subordinad o à Secretaria Municipal de Infraestrutura

Art.2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, ao 25 (vigésimo quinto) dia do mês de março de 2025 .

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Djalma Juvencio Lucas Neto
Código identificador: d6770583-180f-4e34-bb37-07733b201c3b

PORTARIA Nº410/2025

(de 25 de março de 2025 )

RETIFICAR E ALTERAR O CARGO QUE CONSTA NA PORTARIA N°178/2025
QUE  NOMEOU  A  SRA.  FCÍCERA  SOARES  LINS,  AGENTE  PÚBLICO  EM
CARGO  DE  PROVIMENTO  EM  COMISSÃO  E  FUNÇÃO  DE  CONFIANÇA  NA
ESFERA  DA  ADMINISTRAÇÃO  DIRETA  E  INDIRETA,  AUTÁRQUICA  E
FUNDACIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI-AL  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei  Orgânica Municipal  nº
099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II,  pela  Constituição
Federal  de  1988,  e  regida  pela  nova  Estrutura  Organizacional
Administrativa do Município, Lei Municipal n° 760/2022, de 20 de junho
de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, de 30 de dezembro.

RESOLVE

Art.1º  Retificar  o  cargo  da  Senhora  CÍCERA  SOARES LINS,  inscrit  a
no Cadastro  de Pessoa Física  –  CPF nº  ***.249.***-54,  para  CHEFE DO
SETOR  CONTABIL,  de  cargo  em  comissão  CC6,  subordinad  a  à
Secretaria Municipal de Infraestrutura .

Art.2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, ao 25 (vigésimo quinto) dia do mês de março de 2025 .

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Djalma Juvencio Lucas Neto

Código identificador: 6cd22090-3826-44de-b037-ed3d54fa6e2a

PORTARIA Nº411/2025

(de 25 de março de 2025 )

RETIFICAR E ALTERAR O CARGO QUE CONSTA NA PORTARIA N°197/2025
QUE NOMEOU A SRA. JOSEFA POLIANA DA SILVA NASCIMENTO, AGENTE
PÚBLICO  EM  CARGO  DE  PROVIMENTO  EM  COMISSÃO  E  FUNÇÃO  DE
CONFIANÇA  NA  ESFERA  DA  ADMINISTRAÇÃO  DIRETA  E  INDIRETA,
AUTÁRQUICA  E  FUNDACIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI-AL  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei  Orgânica Municipal  nº
099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II,  pela  Constituição
Federal  de  1988,  e  regida  pela  nova  Estrutura  Organizacional
Administrativa do Município, Lei Municipal n° 760/2022, de 20 de junho
de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, de 30 de dezembro.

RESOLVE

Art.1º  Retificar  o  cargo  da  Senhora  JOSEFA  POLIANA  DA  SILVA
NASCIMENTO,  inscrit  a  no  Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF  nº
***.730.***-55,  para  DIRETORA  ADMINISTRATIVA,  de  cargo  em
comissão  CC2,  subordinad  a  à  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  TRABALHO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO.

Art.2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, ao 25 (vigésimo quinto) dia do mês de março de 2025 .

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Djalma Juvencio Lucas Neto
Código identificador: 6ec78498-6572-409c-9947-6e675f696ccc

PORTARIA Nº412/2025

(de 25 de março de 2025 )

RETIFICAR E ALTERAR O CARGO QUE CONSTA NA PORTARIA N°174/2025
QUE NOMEOU O SR. ANTÔNIO DE PÁDUA LIMA DE LYRA NETO, AGENTE
PÚBLICO  EM  CARGO  DE  PROVIMENTO  EM  COMISSÃO  E  FUNÇÃO  DE
CONFIANÇA  NA  ESFERA  DA  ADMINISTRAÇÃO  DIRETA  E  INDIRETA,
AUTÁRQUICA  E  FUNDACIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI-AL  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei  Orgânica Municipal  nº
099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II,  pela  Constituição
Federal  de  1988,  e  regida  pela  nova  Estrutura  Organizacional
Administrativa do Município, Lei Municipal n° 760/2022, de 20 de junho
de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, de 30 de dezembro.

RESOLVE

Art.1º  Retificar  o  cargo  do  Senhor  ANTÔNIO  DE  PÁDUA  LIMA  DE
LYRA  NETO,  inscrit  o  no  Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF  nº
***.448.***-03,  para  DIRETOR  ADMINISTRATIVO,  de  cargo  em
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comissão CC2, subordinad o a SECRETARIA ESPECIAL DE COMUNICAÇÃO
E MARKETING SECOM.

Art.2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, ao 25 (vigésimo quinto) dia do mês de março de 2025 .

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Djalma Juvencio Lucas Neto
Código identificador: 180b6c01-526b-4e25-be05-831d285173a9

PORTARIA Nº413/2025

(de 25 de março de 2025 )

RETIFICAR E ALTERAR O CARGO QUE CONSTA NA PORTARIA N°165/2025
QUE  NOMEOU  O  SR.  JACLEBSON  JOSÉ  DA  SILVA  SANTOS,  AGENTE
PÚBLICO  EM  CARGO  DE  PROVIMENTO  EM  COMISSÃO  E  FUNÇÃO  DE
CONFIANÇA  NA  ESFERA  DA  ADMINISTRAÇÃO  DIRETA  E  INDIRETA,
AUTÁRQUICA  E  FUNDACIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI-AL  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei  Orgânica Municipal  nº
099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II,  pela  Constituição
Federal  de  1988,  e  regida  pela  nova  Estrutura  Organizacional
Administrativa do Município, Lei Municipal n° 760/2022, de 20 de junho
de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, de 30 de dezembro.

RESOLVE

Art.1º  Retificar  o  cargo  do  Senhor  JACLEBSON  JOSÉ  DA  SILVA
SANTOS, inscrit o no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº ***.477.***-92,
para  DIRETOR  DE  ASSESSORAMENTO  ESPECIAL,  de  cargo  em
comissão  CC4,  subordinado  à  SECRETARIA  ESPECIAL  DE
ARTICULAÇÃO POLÍTICA.

Art.2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, ao 25 (vigésimo quinto) dia do mês de março de 2025 .

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Djalma Juvencio Lucas Neto
Código identificador: 3dba76fb-41d0-4011-8ca7-0c4adf3ea7e7

PORTARIA Nº 417/2025

(de 26 de março de 2025)

DISPÕE  SOBRE  OS  PROCEDIMENTOS  PARA  ADMISSÃO  DE  SERVIDORES
NO  ÂMBITO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MARAGOGI  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei  Orgânica Municipal  nº
099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, nos termos do artigo
37 da Constituição Federal de 1988, e ainda:

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  maior  controle  nos  procedimentos
de  admissão  de  servidores  no  âmbito  da  Administração  Pública
Municipal;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  adequação  orçamentária  e  a
análise  da  real  necessidade  operacional  dos  cargos  a  serem
preenchidos;

CONSIDERANDO  a  obediência  aos  limites  dispostos  na  Lei  de
Responsabilidade  Fiscal  (Lei  Complementar  nº  101/2000),
especialmente no que tange aos gastos com pessoal,  a fim de evitar o
comprometimento das finanças municipais;

RESOLVE

Art. 1º Fica estabelecido que toda admissão de servidores no âmbito da
Prefeitura  Municipal  de  Maragogi  deverá,  obrigatoriamente,  obedecer
aos seguintes requisitos:

I  –  Preenchimento  da  ficha  cadastral  do  servidor,  contendo  todas  as
informações  necessárias  para  sua  inclusão  no  quadro  funcional  do
Município;

II – Assinatura do(a) Secretário(a) da Secretaria em que o servidor será
lotado,  atestando a  necessidade da admissão e  a  compatibilidade com
as diretrizes orçamentárias e operacionais da administração municipal;

III  –  Assinatura  do  Prefeito  Municipal,  formalizando  o  deferimento  ou
indeferimento da autorização para a admissão.

Art. 2º  A Secretaria Municipal  de Administração e Gestão de Recursos
Humanos  será  responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do
cumprimento  desta  Portaria,  devendo  adotar  as  medidas  necessárias
para garantir a observância das normas estabelecidas.

Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de março de 2025.

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Djalma Juvencio Lucas Neto
Código identificador: 8d4378e6-71f2-442a-b43d-e870f52498e9

DIRETORIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE CANCELAMENTO

MUNICIPIO DE MARAGOGI/AL

AVISO DE CANCELAMENTO

(CONCORRÊNCIA 006/2025)

Prezados,
Após  serem  detectadas  inconsistências  nos  critérios  técnicos,
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considerando  ainda  o  art.  75,  I  da  Lei  14.133/2021  que  se  refere  a
contratação  de  serviços  de  engenharia  inferior  a  R$  125.451,15,
conforme  Decreto  Federal  12.343/2024  e  Considerando  a  Súmula  473
do  STF  "A  administração  poderá  anular  seus  atos  quando  eivados  de
vícios,  ou  revogá-los  por  motivo  de  conveniência  administrativa".
Solicito  a  revogação/cancelamento  da  Concorrência  006/2025  e
encaminho  para  que  se  dê  seguimento  por  dispensa  eletrônica
conforme fundamentação acima.

Atenciosamente, 

José Daniel Brasileiro Feliciano Filho
Diretor Especial de Licitações e Contratos

Publicado por: José Daniel Brasileiro Feliciano Filho
Código identificador: 2e8fe9dc-46a7-49a7-99d8-84c904b9ac7a

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2025

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2025

(Processo Administrativo n.°573/2025)

Torna-se  público  que  o(a)  MUNICIPIO  DE  MARAGOGI  –  AL,  por  meio  da

Secretaria  Municipal  de  Obras  e  Infraestrutura,  realizará  Dispensa
Eletrônica,  com  critério  de  julgamento  (menor  preço),  na  hipótese  do
art. 75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da
Instrução  Normativa  SEGES/ME  nº  67/2021,  Do  Decreto  federal  12.343
de 31 de dezembro de 2024 e demais legislação aplicável.

CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  FÍSICA  OU  JURÍDICA  ESPECIALIZADA  PARA
ASSESSORIA TÉCNICA NA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ESTRUTURA DE
CONCRETO E METÁLICA PARA PÓRTICOS NO MUNICÍPIO DE MARAGOGI -
AL.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$97.294,38

Início  das  Propostas:27/03/2025  08:00  Limite  p/  Recebimento  de
Propostas:01/04/2025 08:00 Início da Fase de Lances:01/04/2025 08:01
Encerramento da Fase de Lances:01/04/2025 14:02.

Franklin da Silva Tenório

Agente de Contratação

Publicado por: José Daniel Brasileiro Feliciano Filho
Código identificador: f4490cd7-a204-49c2-82cf-9f38fa6bfee1
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Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito de Maragogi

 

Djalma Juvêncio Lucas Neto
Secretário Municipal de Relações Institucionais

 

Marcelo Juliano Coelho de Lima
Editor do Diário Oficial Eletrônico

 

Rua José Machado Filho - Bairro Litorâneo
CEP: 57955-000 - Maragogi/AL
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